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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

ATA DB RBGISTIìO DE PREÇOS N" 175/2022
pnncÃo plnrRÔNICo N" 07412022

o IuuNrcÍPIo DE MARMELEIRO. possoa jurídica de clireito pirblico interno inscrita no CNPJ/MF

sobon 76.205.66510001 -01, cou scclc administrati va na Avcuicla Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Pat'aná, representado pclo Prcfcito, Sr. Pau lo .Tair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883- I SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

clenominado CONTII.A TANTE; e a crlpr:esa VIVEIRO BALDISSARBLLI - EIRELI, pessoa jurídica

de direito privaclo inscrita no CNPJ/MF sob o nu 16.785 109/0001-l 1, com sede na Linha Negreiros, s/no,

Zona Rural, Cidade c1e Marmeleit'o, Estacìo do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99115-6972, e'

mail: moacirbaldissarellildhotrnail'com, representada por eu administrador, Sr. Moacir Roberto

Baldissarelli, portaclor da cóclula clc icicnt iclaclc civil (RG) n" 7.051.351-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF

sob o no 024.855.299-(15, cic orrt crl tliittr tc clcnornina cla CO NTRA TADA, classiflcada para assinar a Ata

de Registro clc Preços. tltls itells abaixo cs¡r cil'icatdos, c1 ue tenl e[eito de compromisso nas condições

estrpu laclas rto Edital c lla llropostiì tle prcçtls, le le ren te I de Pregão Eletrônìco n.' 074/2022.
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CNPJ : 76.205.6ô5/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. P 85.615-000

O presente Registro de

Marca Yalor
UnitárioDescriçãoQrde.

Unid.
MedidaItem

17,50 1.610,00Própria04 92 Cx.

1.558,00PLópria 19,00
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), caixa cou 15
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I .69 1,00Pr'ópria 19,0089 Un.23

945,00Própria 45,00
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pot'¿ ¿e elefutttc, Bcancat'ttia t'ecurvata, tnudas medindo
I 5 urudas

ruo ulíniuro 80 cnr.
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1.s60,0026,00Própria60 Url.35
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__qqi.__
Bdi.52

20.00 4.000,00Pr'órlria53 200 Bcli
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MLrclas clc cot¡vc.

Tu ia-ì-lolanclcsl. cul altLt¡'a nriuima clc 40 clll
Ban a conr 2(X) mlrtlas

MLrclas clc bctclraba. Ban a cour 200 mLrdas

MLrcl¿s clc allircc

a conl 200 tnltdas.

55
25,50Própria 0,17Muclas cle labancte56 150 Un

0,13 26,00Pr'ópriaUn:') / 2()0
17.695.50
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verificadas qr.rantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como
estado de conservação. Todos os proclutos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es)
designado(s) da Prefeitura Municipal cle Marmeleiro. Os produtos a serem fornecidos deverão ser
entregues deviclalnente eurtralaclos e iclontificaclos, em conformidade com a Ordem de Compras e Nota de
Empenho. A Contratacla t\carâ obrigacla a trocar, a suas expcusas, produtos que vierem a ser recusados,

sendo que o ato do recebimento não inrportará na aceitação. Os produtos deverão ser acondicionados
conforme norma do fabricante, devcnclo garantir proteção durante transporte e estocagem, constar
identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor e em conformidade com
as normas vigentes. Todas as muclas de plantas deverão estar em estágio apropriado para plantio e

aconcliciou¿rclas em ernbalagcns a¡rro¡rriacias, não poclendo apresentar raiz nua e deverão ser provenientes
de viveiro cclm rcgistro no órgão conrpctcntc. As mudas cic florcs cle estação serão solicitadas de acordo
com a demancla, obcclcccnclo o pr'¿rz() ncccssârio ¡rara ¡rroclução das mesmas, As mudas deverão se

apresental isentas clc sir.rtorlras clc pntolclgius, Para a cntrcga clos ¡lrocìutos deverão estar incluídas todas as

despesas de deslocamento e transporte. A Contratada fica obrigada a atender todas as Ordens de Compras
expedidas durante a vigência da Ata de lìegrstlo de Preços. A Contratada deverá entregar, durante toda a
vigência da Ata cle Registro de Preços, a ulesula nlarca dos produtos apresentados na proposta. Não há
previsão de quantitativo dos itens, sendo que estes serão determinadas na Nota de empenho. Para as

plantas, todos os itens devenr ser entregues livres de algum patógeno, ern perfeitas condições para o
plantio. Não serão aceitas as plantas quebraclas, ou secas do sol. OBRIGAÇÖES n¿. CONTRATADA:
Responsabilizar-se e arcar por quaisqr-rer taxas ou emolumerltos concernentes ao objeto da presente

licitação, bcm como demais custos, cncargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada cleverá arcar corn os valores referentes ao frete para entrega
no município de Manneleiro, nas dcpendências do Ahnoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito
às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciirrias e todos os demais encargos que porventura venham a
incidir sobre o objeto desta Ata cle Registro de Preços, Manter durante toda a execução da Ata de Registro
de Preços, cnr com¡ratibilidaclc coul rìs otrligações ¡ror ela assumiclas, todas as condições de habilitação e

qualifìcação exigiclas na licitação. OIìlì,lC;AÇOBS nO CONI'IìATANTB: Receber o produto no prazo
e conclições estabelecidas no Eclitnl e seì.ls anexos. Velificar urinuciosamente, no prazo fixado, a

conformidacie clos ¡rrodutos recebickrs provisoriaulel'ìte corr as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins cle aceitação e lecebiurento definitivo, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidacles verificadas no produto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido. Prestar as infonlações e os esclarecimentos solicitados pela empresa paraaftel
execução do contrato, Efetirar o pagarreuto à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e fornra estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas,
quando se lizerem necessárias. A Aclrrinistração não responder'á por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com telcciros, ainda c¡uc vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a tcrceiros em decorrência cle ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinacJos. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das

obrigações da Contratada, através dc comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. DA FISCALIZAçÃO: O
recebimento, a fiscalização e o acompanhamento cla execução cla Ata de Registro de Preços, bem como
apontamento cle eventuais fallras ou ilregularidades, será cle responsabilidade dos Diretores dos
Departamenlos solicitalltes ou servirlor'(cs) indicado(s) pelos nresnlos. A fìscalização de que trata este

itenr uão exclui nerrr leduz a resporrsabiliclade do lornecedor, aincla que resultem de condições técnicas,

vícios redibitórios ou elìlprego de nr¿rterial inacleqLraclo ou de qr,raliclade infetior, e, na ocorrência desta,

não iurplica na respol.ìsabilidaclc cla aclnrinistração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo

acompanhamento e fiscalização da execução cla Ata cle Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e aclotando as proviclências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no ilrstrumento corìtratual que será fìn¡ado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrêllcia cle quaisquer circunstaucias que incidam especificarnente no art.
78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções AcLninistrativas purar o caso de inadimplemento contratual
e colnetilrrellto de outros atos iIícitoS CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
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n nOraCÅO Onc,¿mnNrÅru,¿t Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15

do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal
que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf'fdmarmeleiro.pr.gov.[-rr'. Os pagamentos correrão por conta clas dotações orçamentarias
indicadas no edital cle licitação, clcvcrrcìo o Dcpartarncnto solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Dcpartamento cornpetentc. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazencla F-edelal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cumprimcnto com ¿ìs obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os ¡raganrcntos scr'ão cfctuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária cle titrrlaricla<Je cla ContrataLla. CL/íUSULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE ruEGISTRO
DE PREÇOS: A AcJnrinistraçiur inrlicar'¿i conro gcstor cla Ata clc Registro cle Preços o Diretor do
Depafiamento quc solicitou o scrviço/¡rlocluto, oll pesso¿ì clcsignacla para sr"rbstituí-lo, clentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações c Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, proceclerrdo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel curnpriurerrto, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Adrninistrativas para o caso de inadimplemento
contrafual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitaclas à autoridade superior, ent tempo hábil, para a adoção das
rrredidas conveniente S, CL,{USULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro clc Prcços deverá acompanhar, periodicarnente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas rreslnas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo clisponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE
PREÇOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de
Preços, os valores registraclos não serão rea.justados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratacla requerer e clemonstrar ciocunrcrntalrnente, a necessiclade cle reequilíbrio econômico-financeiro,
conr fundarllento no arligo 6.5. II. "c1". da Lei n" 8.666/93; Os valores recompostos somente serão
repassados após a ¿tssinatuln, clcvolrrçrìo tlo -l-elrro 

¿issin¿ido (coufblme o caso) e publicação do Termo de
AditANTENtO. CL,4T]SL]LA OITAVA - DO CANCELAMENT'O DO REGISTRO DE PREÇOS: O
Registro de Preços poderá ser caucel¿ldo nas seguintes ocasiões: A pedido, cluando comprovar estar
impossibilitado de cumplir as suas exigêucias por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições cla Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido
pela Adrrrinistração, sem jr"rstificativa accitável;Não aceitar reduzir o selr preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticaclos no mercado; Alénl dos motivos já previstos, também
constituirão rnotivos para o c¿ìncel¿ìnrcnto unilateral da Ata de Rcgistro de Preços os descritos nos artigos
77 a B0 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro clo fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, c cnscjará aclitamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar ao s demai fornecedores registrados a nova ordem de registro CL.4USULA NONA .
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração aclministrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/ad.judicatário clue: 9.1.1 Não assinar o ternlo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando corlvocaclo cientro do prarzo de validade da proposta.9.1.2 Apresentar
documentação f'alsa. 9.1.3 Deixar rlc cntregar os docur.ì1er'ìtos exigidos no certame,9.1.4 Ensejar o
retardarlreuto cla execuçâo do ob.jeto. 9.1.-5 Não nrantiver a proposta. 9.1,6 Cometer fraude fìscal. 9,1.7
Comportar-se de nroclo inidôneo, 9.2 Considera-se colnportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições cle participação, quanto ao enquadrarnento corno ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, ern qualquel mor.nento da licitação, lnesmo após o ellcerramento da fase de lances. 9.3 Nos
tennos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, rlo caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, serl prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o clevido processo legal, aplicar ao fornececlor registlado as seguintes sanções
adrninistrativas, seguudo a gravidacle da l'alta cornetida: a) Advertê

S
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como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,330/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor cla parcela a que se refere a obrigação , ate o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Aclministraçtìo poclerá optarpela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalicladcs clai decorlcntcs; c) Multa compensató ria de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregulariclade se refere, no caso cle inaclimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, clc forma ¡-rroporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar eur licitação e impcclimento clc oontrat¿ìr corn a Aclministração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, conl funclamento no artigo 7u cla Lei 10.520102, sem prejuízo clas multas previstas em edital e das

demais cominaçõcs lcgaisl c) lnclcpcnclcntcmcnte da aplicação clas penaliclades retro indicadas, a(s)

proponente(s) fìcarir(ão) sr¡eita(s), aincl¿r ¿ì com¡rosição clas perclas e danos causados à Aclministração

Municipal <Jecorrentcs clc sua inadimplôncia, bem como al'carâ(ao) corn a corresponclente diferença de

preços verificacla em ltov¿t contratação, na hipótese cla(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos lìxaclos pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias irteis contados da intirnação porparte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encarninhado ¡:ara inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Manneleiro/PR. 9.5 Ern se tratando de adjudicatária

que não conlparecel' para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Divida Ativa e postcrior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciôncia da intirnação, poclcnclo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminlrá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade cle multa pocle ser aplicada cumulativanrente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplrcadas enr procc<Jimento administrativo autônotno, garantindo-se o contraditório
e a anrpla clefesa ¿ì colrtratacla, obscrvanclo-se o proceditnento previsto na Lei n'8.66611993.9.9 A
autoriclacle competente, na aplicação das sauçõcs, levará cm consideração a gravida<1e da conduta do

infrator, o caráter educativo da peua, a lcinciclência de transgressões por ¡rarte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados col11 a CONTRA'|ANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão olrrigatoriamenre registrádas ¡ro SICAF. CLÁUSUU nÉAAl - n¿ nøSClSlO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Adnlinistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Arnigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a terulo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) .ludicialmente, nos temros da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, corn antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com corrteirdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, er'ì'ì caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA inclenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esle vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadirnplemento de suas obrigações contratuais. CL'{USALA
DÉCIMA PRIMEIRA - DA VLNCULAÇAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

074/2022 e à proposta da Coutratada. seudo que a esta obliga-se rìlanter durante toda a execução desta

Ata, em compatitrilidade com as obrigações por ela assunridas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigic.las na licitaçiro. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPÇAO: As paltes cleolaram conheser as uonl'ìas de preveução à corrupção previstas na legislação

brasiieira, dentre elas, a Lei de Inrprobidacle Aclministrativa (Lei Federal n." 8.42911992),aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regularnentos, se coulprometem qLre para a execução cleste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se coulprolreter a clar, a queÍì'ì quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quern quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÌcios indevidos de qualquer espécie, de

modo frauclulento que constitnam prática ilegal or.r de corrupção, betn como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico fiuanceiro do plesente corìtrato, se.ja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste coutrato, devenclo garantir, aiucla cltte seus prepostos, administradores e colaboradores

661^î

MUNICÍPIO DE MARMELEIRÕ-,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal r 5-000

E-mail: licitacao_@marmeleiro.o_r.g.9rþLl_jçllAç_A.o_Q_z,@¡¡ggneleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

ajam da



rüff
MUNrcÍplo DE MARMELElndtk

ESTADo oo pRRRNA

mesma forma. ct,{usut¿ oÉcla¿ rnncmn¿ - n.lS otSpOSrcOnS nNnS: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e slras alrerações. CL.4USUL{ nÉClA,A QUAnfl - nO fOnO: As questões

decorrentes da :ulilização cla presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro cla Comarca dc Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada r¡ais havcncio a tratar deu-se pol encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida c aprovacla, vai assinada pelas partes interessadas.

agosto de2022

lìo
aulo Jair Pilati
Contratante

Moacir Roberto Baldissarelli
Contratada
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E-mail: licitacao@marmeleiro.pr-.q-.oy"þt-llic-L!eci:f¿9?=@Oeqel€to.plg-9y¡I - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADO OO PRNRruA

ExrRATo PARA pugllcA.Ç.Ã.o
ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 175/2022

pnpcÃo nr,nrnÔNlco N" 07412022

CONTRATAIITE : ITIUTTUCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VIVEIRO BALDISSARELLI . EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E VIG da assinatura daataderegistro depreços até2L de agosto de2023.

DATA DE ASSINATTJRA DA ATA: 22 de agosto de2022.

Marmeleiro,22 de agosto de2022.

Pilati
de Marmeleiro

Própria 17,50 1.610,0004 92 Cx.
Amor- perfeito (Viola x wittrockiana), caixa com 15

mudas, cores variadas.

19,00 1.558,00PrópriaBeijo (Impatiens hawkeri) - caixa com l5
variadas.

mudas, cores
06 82 Cx.

Própria 25,50 L020,0040 Un.
Buganvile (Bougainvillea) com altura mlnma de

80cm, cores variadas.
07

1.691,00Própria 19,0023 89 Un.
Maria-sem-vergonha, Impatiens walleriana,
15 mudas

oalxa 00m

Própria 45,00 945,002l Un.
Pata de elefante, Beaucarnia recurvata, mudas medindo
no mlnimo 80 cm.28

1.s60.00Própria 26,00em altura mínima de 40 cm.35 60 Un.
Própria t4,90 2.980,00a com 200 mudas.Bdi Mudas de alface51 200

2,235,00Própria 14,9052 ls0 Bdi Mudas de beterraba. Bandeja com 200 mudas.
Própria 20,00 4.000,00a com 200 mudas.200 Bdi Mudas de cebolinha verde53

45.00Própria 0,30Mudas de couve.55 1s0 Un.
Própria 0,17 25,50Un. Mudas de rabanete.56 150

26.00Própria 0,1357 200 Un. Mudas de salsinha.
17.695.50Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


